
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA  

                       “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°. 14.123/2012 
                               “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO N.º 7.545, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 

  

Declara como de Utilidade Pública o Lar Escola Nossa Senhora 
Conquistadora. 

     
 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, incisos 

IV e VII da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 4.258 de 22 de março de 2005, alterada pela Lei nº 
5.957 de 03 de julho de 2019 e 

 
Considerando os relevantes serviços prestados pelo Lar Escola Nossa Senhora 

Conquistadora à comunidade de São Luiz Gonzaga; 
 

 Considerando o Processo Administrativo n.º146/2025; 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1° Fica declarado como utilidade pública o LAR ESCOLA NOSSA SENHORA 

CONQUISTADORA, com sede no município de São Luiz Gonzaga - RS.  
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

       
José Antônio Flach Werle 
Prefeito Municipal  

 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 

Leonardo Antunes Pinto 
Secretário Municipal da Administração e Desenvolvimento 

 


